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TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE PGR/IFMTTERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE PGR/IFMT

Declaro que:

a) atendo às condições para participação no PGR;

b) estou ciente da necessidade de atender às convocações para comparecimento presencial à unidade de
exercício, sempre que convocado com 48 horas de antecedência;

c) estou ciente de minhas atribuições e responsabilidades descritas no Regulamento do PGR do IFMT;

 d ) estou ciente da necessidade de manter infraestrutura física, tecnológica e de comunicação própria e adequada
à execução das atividades fora das dependências das unidades administrativas do IFMT;

e ) estou ciente de que devo u lizar equipamentos e mobiliários adequados e ergonômicos, assumindo, inclusive,
os custos referentes à conexão à Internet, energia elétrica, telefone e outras despesas decorrentes do exercício
das minhas atribuições;

f ) estou ciente de que minha par cipação no programa não cons tui direito adquirido permanentemente,
podendo ser desligado nas condições estabelecidas em regulamento;

g) estou ciente da vedação de pagamento das vantagens a que se referem o art. 23 §9° a §16 da Resolução N°
42/2021 - CONSUP;

h) estou ciente da vedação de u lização de terceiros para a execução dos trabalhos acordados como parte das
metas;

 i) estou ciente de que devo me manter disponível por meio telefônico em horário comercial;

 j) estou ciente de que a par cipação no PGR é condicionada à demonstração do resultado efe vo de ganho de
eficiência e redução de despesas de custeio;

k) estou ciente de que devo possuir equipamento para acessar webconferência, de acordo com a exigência da
chefia imediata, com webcam, microfone e fone de ouvido;

l) estou ciente de que somente serão consideradas aceitas as entregas cuja nota atribuída pela chefia imediata
seja igual ou superior a 5 (cinco);

m) estou ciente de que a chefia imediata poderá redefinir as metas já pactuadas por necessidade do serviço,
mediante redefinição do plano de trabalho, na hipótese de surgimento de demanda prioritária cujas a vidades
não tenham sido previamente acordadas;

n) estou ciente de que, na hipótese de não entrega de produto pactuado, não terei registrada a frequência relativa
ao número de horas acordado, acarretando desconto na remuneração, salvo por motivo devidamente justificado;

o) estou ciente de que devo manter meus dados cadastrais e telefone de contato atualizados e a vos, de forma a
garantir a comunicação imediata com o IFMT;

p) estou ciente que devo dar ciência ao chefe imediato do andamento dos trabalhos e apontar eventual
dificuldade, dúvida ou informação que possa atrasar ou prejudicar o cumprimento das a vidades sob minha
responsabilidade;

q) estou ciente de que devo consultar, diariamente, o e-mail ins tucional, o Suap e demais formas de
comunicação do órgão ou entidade de exercício;



r) estou ciente do dever de observar as disposições constantes da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018 — Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoas (LGPD), no que couber;

s) estou ciente das orientações da Portaria 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho de 2020, que divulga o Manual de
Conduta do Agente Público Civil do Poder Executivo Federal;

t) estou ciente das obrigações apresentadas na Lei 8.112/1990, Lei 12.772/2012 e Lei 11.091/2005, quando
couber;

u) estou ciente do dever de registrar minha frequência no sistema Suap no caso de regime parcial do Programa de
Gestão de Resultados;

v) estou ciente de que a solicitação de desligamento do Programa deve obedecer à antecedência mínima de 10
(dez) dias;

 w) estou ciente de que, sempre que necessário, deverei autorizar o acesso ao meu computador ou outro
disposi vo u lizado para realização do teletrabalho, por servidor do setor de Tecnologia da Informação do 
campus ou da Reitoria.

____________________________________________________________

Nome completo

Servidor

O formulário deverá ser elaborado, assinado e finalizado VIA SUAP.


